
20/07/2021 SEI/FUNDACENTRO - 0114347 - Termo de Referência

https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=114666&infra_sistem… 1/17

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Rua Capote Valente, 710, - Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05409-002

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - https://www.gov.br/fundacentro/pt-br


  
TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 47648.001062/2020-49

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviço de subscrição de licenças de software para desenvolvimento de layout, tratamento
de imagens, paginação e diagramação de publicações, entre outros usos correlatos na área de edição gráfica, conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. De acordo com a análise dos Estudos Técnicos Preliminares, a melhor solução para o atendimento do
objeto é a subscrição de licenças do pacote Creative Cloud, da Adobe, conforme descrito abaixo.

1.2. Considera-se que os serviços do objeto a ser contratado são comuns, nos termos do parágrafo único do
Art. 1º da Lei 10.520 de 2002.

1.3. A quantidade a ser comprada é de 5 (cinco) licenças, sendo 3 (três) para os usuários do Serviço de
Publicações e Revista; 1 (um) para os usuários da Diretoria de Pesquisa Aplicada e 1 (um) para o Laboratório de Inovação,
conforme demanda justificada.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 36 meses, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1º,
da Lei n. 8.666/93.

 

Item Descrição do Item (Objeto) CATMAT/CATSER Quantidade
Unidade

de
Medida

Valor de
Referência

(total
máximo)

1 Subscrição de licenças para uso de softwares constantes
no Pacote Creative Cloud - Adobe, por 36 meses 27502 05 licenças R$

68.400,00

 

2. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, anexo a este Termo de Referência (SEI ID 0072467).

2.2. A necessidade da presente contratação encontra-se registrada no Sistema SEI da Fundacentro, processo: 
47648.001062/2020-49

2.3. Esta contratação foi prevista no PAC do ano de 2020 e projeto SGPA SPR.002.2020 – Produção editorial de
publicações técnico-científicas, didáticas e institucionais em SST.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no  Estudo Técnico  Preliminar (SEI
ID 0072467). abrange a contratação de empresa credenciada pela Adobe, para assinatura de licença do pacote Creative
Cloud – Adobe para o SPR, DPA e Laboratório de Inovação.

3.2. Esta solução deverá contemplar:

https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72763&id_procedimento_atual=68391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000016&infra_hash=821c6b7cd4ff7e2e50fe19baf25fcd0a5a3c12e5d284c218451e76a1369a614a
https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72763&id_procedimento_atual=68391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000016&infra_hash=821c6b7cd4ff7e2e50fe19baf25fcd0a5a3c12e5d284c218451e76a1369a614a
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3.2.1. Disponibilização de assinatura do pacote Creative Cloud pelo período de 36 meses;

3.2.2. Suporte técnico em caso de falhas, suspensão de serviço e demais atividades inerentes à utilização dos
softwares;

3.2.3. Acompanhamento tecnológico, com o recebimento de pacotes de correções de bugs e vulnerabilidades;

3.2.4. Garantia de interoperabilidade com softwares e sistemas de terceiros;

3.2.5. Benefícios da contratação dos softwares gráficos como serviço por assinatura;

3.2.6. Versões sempre atualizadas do InDesign, Photoshop, Illustrator, Adobe Premiere Pro, Adobe XD, Acrobat
DC e outros da área afeta à criação e desenvolvimento de projetos;

3.2.7. Versões web dos aplicativos inerentes ao Pacote Creative Cloud;

3.2.8. Compartilhamento de arquivos com pessoas ou grupos/equipes de trabalho.

3.3. Espera-se que desta contratação seja firmado um contrato onde irão figurar as cláusulas de garantia e
assistência, conforme descrito neste Termo. Uma vez que a vigência da contratação será de 36 (trinta e seis) meses e que
os softwares receberão atualizações, fica afastada a possibilidade de se utilizar um produto desatualizado durante toda a
vigência contratual.

3.4. As especificações deste Termo correspondem àquelas essenciais à contratação, de acordo com as diretrizes
gerais do subitem 1.1 do anexo V da IN SEGES/MP nº 05/2017.

 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O contrato vigorará por 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura dos contraentes, podendo ser
prorrogado até atingir o limite total de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja preços e condições mais vantajosas
para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993:

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo
de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

4.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos
preços contratados para a Administração.

4.3. A justificativa técnica para 36 meses de duração das licenças (acompanhadas de suporte técnico do
fabricante) encontra amparo também ao considerar a Orientação Normativa nº 38/2011 da AGU.

4.3.1. A contratação pelo prazo de 36 meses apresenta-se economicamente vantajosa, uma vez que a licença
para o período citado é, proporcionalmente, mais barata que as licenças para 24 e 12 meses. O fato pode ser observado
no Anexo do ETP referente à pesquisa de preços, que apresenta valor encontrado para 12 meses superior ao estimado,
quando calculada a proporção, e também em comparação ao limite determinado pelo Catálogo de Soluções TIC.

4.3.2. Subscrição classificada como serviço contínuo, garantindo sua atualização, de forma a  manter o
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, a fim de que sua interrupção não venha a comprometer
a prestação de um serviço inserido na missão institucional.

4.3.3. Também encontra amparo a aquisição por longo período ao considerarmos a garantia da continuidade dos
trabalhos e sua interoperabilidade com softwares de terceiros, uma vez que os softwares de design componentes do
pacote a ser assinado vem sendo usado no SPR desde o ano de 2005, sendo também os softwares utilizados em todo o
mercado profissional. 

4.4. Para a vigência proposta de 36 meses, também deve-se considerar:

4.4.1. Diminuição do risco de interrupção da prestação dos serviços;

4.4.2. A eficiência administrativa com a redução do número de renovações até o fim do Contrato.

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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5.1. Requisitos Gerais sobre a Forma e Execução da Contratação:

5.1.1. O serviço enquadra-se como comum, de acordo com o artigo 1º da lei nº 10.520/2002, c/c art. 3º, II do
Decreto nº 10.024/2019.   Vide item 2.7 do ANEXO V da IN nº 05/201, por se tratar de solução cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

5.1.2. A contratação do serviço é essencial, nos termos do interesse público, de acordo com o previsto no art. 3º
do Decreto nº 8.540/2015.

5.2. Trata-se de serviço de natureza continuada. Sua indisponibilidade afeta direta e negativamente a execução
dos serviços da área demandante. A licença será concedida por prazo determinado, com necessidade de renovação, a fim
de não cessar o fornecimento da licença e suas atualizações. É um serviço que não envolve mão-de-obra.

5.3.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro
de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta
é vedada.

5.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem os itens que constam nesta
subseção deste Termo de Referência (TR).

6.2. É obrigatória apresentação de declaração do licitante vencedor de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço.

6.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

6.4. Requisitos Gerais sobre a Forma e Execução da Contratação.

6.4.1. Todas as licenças e componentes que compõem a solução deverão ser entregues com todos os impostos,
taxas e demais custos inerentes ao fabricante e/ou distribuidor da solução, devidamente quitados.

6.5. Garantia e suporte:

6.5.1. Durante o período de vigência do contrato, bem como os períodos de prorrogações a CONTRATADA deverá
realizar a continuidade do suporte técnico e garantir a atualização tecnológica da solução na forma de atualizações de
programas. As atualizações de programas deverão cobrir todos os programas de computador (software) adquiridos e
incluir o fornecimento de correções (patches) e novas versões/revisões/distribuições (releases) assim que o fabricante as
torne disponíveis. Entende-se por atualização de programas qualquer correção, pequena modificação, aperfeiçoamento
(update), ou desenvolvimento de nova versão (upgrade) efetuado pelo fabricante para os produtos em questão.

6.5.2. Suporte técnico com a finalidade de garantir o bom funcionamento da solução: a Contratada deverá
disponibilizar o serviço de gerenciamento remoto de todas as ferramentas componentes da solução, durante a vigência
do Contrato, visando a continuidade dos serviços.

6.5.3. Os atendimentos dos chamados de suporte técnico deverão ser solucionados através de suporte por
acesso remoto.

6.5.4. As atividades de suporte técnico e gerenciamento remoto da solução destinam-se a prover informação,
assistência e orientação para: instalação, desinstalação, configuração, substituição e atualização de programas (software);
aplicação de correções (patches); diagnósticos, avaliações e resolução de problemas; ajustes finos e customização da
solução; características e uso dos produtos e demais atividades relacionadas à correta operação e funcionamento da
solução da melhor maneira possível.

6.5.5. A garantia deverá englobar qualquer atividade relacionada ao funcionamento dos produtos, como
manutenção evolutiva, preventiva e corretiva em software e nos serviços, sem nenhum ônus para a Contratante.

6.5.6. A Contratada deverá disponibilizar para a Fundacentro, sem custo adicional, as respectivas atualizações de
versões e “releases” de todos os produtos fornecidos, durante o período de garantia e deverá prestar ao Contratante todo
o suporte necessário para instalação e configuração destes.

6.5.7. Durante o período de garantia de atualização técnica, a Contratada deverá entregar as revisões dos
manuais técnicos e/ou documentação dos softwares licenciados, sem ônus adicionais para a Fundacentro.
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6.6. Requisitos sobre a Empresa Prestadora dos Serviços Objeto desta Contratação:

6.6.1. A empresa deverá ser uma representante autorizada da Adobe, sendo responsável por oferecer todas as
atualizações necessárias para o uso dos softwares, bem como o suporte relativo a quaisquer dificuldades de instalação e
usabilidade do produto.

6.6.2. Os pacotes deverão ser disponibilizados online.

6.7. Regime de operação dos serviços:

6.7.1. Os serviços devem estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

6.7.2. Os serviços devem estar disponíveis em qualquer equipamento suportado (desktop, notebook  ou
dispositivo móvel) com conexão à internet, dentro ou fora das dependências da Fundacentro (em suas diversas
localidades) não sendo aceitas limitações de acessos por endereçamento IP ou de qualquer outra forma.

6.8. Requisitos de segurança da informação:

6.8.1. A contratada não poderá utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso não autorizado às
informações da Fundacentro.

6.8.2. É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em decorrência da
execução desta contratação sejam mantidas em sigilo, não podendo ser divulgadas, exceto se previamente acordado, por
escrito, entre as partes contratantes.

 

7.  VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Não se aplica

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. O início da execução objeto seguirá a data de assinatura do Contrato;

8.1.2. A prestação dos serviços poderá ser realizada remotamente;

8.1.3. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante cujas reclamações se obriga a atender.

8.1.4. A concessão das licenças deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de
assinatura do contrato.

8.1.5. A Contratada deverá fornecer a última versão disponível das licenças de uso dos softwares ofertados,
observando as características, condições, quantidades e especificações constantes do Termo

8.1.6. Juntamente com os produtos, a Contratada entregará ao Contratante por meio digital a documentação
técnica completa e atualizada dos softwares licenciados, contendo os manuais técnicos, certificados de garantia e
autenticidade, guias de instalação, inicialização, operação, adequação, mensagens auxiliares para solução de problemas,
diagnósticos, especificações e outros pertinentes, todos redigidos em português do Brasil e/ou inglês.

8.1.7. A documentação técnica a ser fornecida deverá conter no mínimo os módulos descritos a seguir:

8.1.7.1. Documentação das funcionalidades:  Este documento conterá as características técnicas dos produtos e
suas funções, procedimentos e parâmetros de configuração, tabelas, ilustrações, etc.

8.1.7.2. Documentação de instalação e operação: Este documento conterá informações quanto aos procedimentos
de instalação e operação, comandos e testes aplicáveis, procedimentos de inicialização e de configuração e gerência de
desempenho, de falhas e de segurança pertinentes.

8.1.8. O recebimento dos produtos não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos,
ficando a mesma obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos da contratação, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade, à fiscalização ou ao acompanhamento exercido pelo Contratante.

8.1.9. Durante o período de instalação e customização da solução, os técnicos da Contratada deverão ser
mantidos à disposição da Fundacentro para o atendimento de dúvidas e correções.
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8.1.10. A contratada prestará suporte técnico online acerca de problemas de instalação e uso dos softwares, bem
como acerca de dificuldade de acesso aos programas e quaisquer outras ações implicadas em seu bom funcionamento.

8.1.10.1. A obrigação da contratada em prestar suporte técnico se inicia na data de assinatura do Contrato.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Acompanhamento do Contrato

9.1.1. O fornecimento e acesso aos softwares componentes do Pacote Creative Cloud devem ser contínuos e não
apresentar bugs ou problemas de usabilidade. Para tanto, a CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade mensal dos
serviços contratados superior a 99,9% (noventa e nova vírgula nove por cento)

9.1.2. A área responsável pela fiscalização do contrato será o SPR, que tomará providências necessárias junto à
CONTRATADA e aos setores internos da Fundacentro.

9.1.2.1. Após o fechamento do Contrato, o SPR encaminhará às áreas usuárias uma planilha de controle, nas quais
deverão ser registradas as suspensões de serviço por período, caso ocorram. A planilha se configurará conforme exemplo
abaixo:

Software Mês Dia suspenso Período suspenso usuário
Nome do produto dezembro 12 9h-10h Nome do servidor

9.1.3. As áreas usuárias – Diretoria de Pesquisa Aplicada e Laboratório de Inovação – ficarão responsáveis por
informar mensalmente ao SPR, através do preenchimento e encaminhamento de planilha de controle, quando houver
suspensão dos serviços, desde que não esteja relacionada à configuração de equipamento ou à conexão de internet do
usuário.

9.1.4. Os servidores usuários do SPR preencherão e encaminharão igualmente a planilha ao fiscal do contrato,
quando necessário.

9.1.4.1. A suspensão de acesso deverá ser contabilizada em horas e dias.

9.1.4.2.  A informação deverá ser encaminhada todo o último dia útil do mês.

9.1.5. Caso haja interrupção de acesso aos softwares, o SPR, como fiscal do Contrato, encaminhará relatório ao
Contratado e ao setor administrativo correspondente da Fundacentro, em até 7 dias úteis do recebimento da planilha de
controle, pelos usuários.

9.1.6. Incorrerá, proporcionalmente ao valor mensal de assinatura, multa por período de interrupção de acesso
em horas e dias, conforme especificado neste Termo de Referência.

 

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Não se aplica.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.3. Nomear Gestor, fiscal e requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

11.4. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;

11.5. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;
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11.6. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

11.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

11.8. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

11.9. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada,
com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e

11.10. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de
aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração;

11.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;

11.12. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;

11.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.14. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.14.0.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.14.0.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.14.0.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

11.14.0.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

11.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.17. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.18. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

12.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;

12.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

12.4. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

12.5. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato; e
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12.6. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e
as bases de dados à Administração;

12.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.9. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de
2010;

12.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;

12.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

12.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços;

12.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

12.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

12.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado;

12.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

12.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

12.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

12.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,



20/07/2021 SEI/FUNDACENTRO - 0114347 - Termo de Referência

https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=114666&infra_sistem… 8/17

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;

12.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

12.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.27. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.27.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações
e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

12.27.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.28. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no
artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006;

12.29. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

12.30. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação;

12.31. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

 

13. DA SUB-CONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
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cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

15.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

15.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da
Lei nº 8.666, de 1993.

15.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

15.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

15.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

15.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.12. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos
abaixo.

16.2. No prazo de até  5 dias corridos  do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

a) Será verificado se a entrega dos softwares está disponível no portal do fabricante dos softwares.
Quando da entrega pela Contratada dos softwares e serviços, o fiscal técnico receberá provisoriamente
os softwares e serviços, para  posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, em até 10 (dez) dias, contados da data em que a
contratada efetuar a entrega.

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo
ao gestor do contrato.

16.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

I - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo
as seguintes diretrizes:

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

16.4.4. Para o recebimento definitivo, será verificado se todas as condições de entrega, disponibilização dos
softwares e indicação dos serviços estão em conformidade com este Termo de Referência. Além disso, será averiguado o
pleno funcionamento dos softwares pelos Setores usuários.  

16.4.5. Os softwares e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta da contratada, devendo ser substituídos ou
novamente realizados às custas da contratada, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação
emitida pela Fundacentro, sem prejuízo da aplicação de sanções cabíveis.

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

16.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura
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com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

16.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias contados do ateste do fiscal do
contrato na Nota Fiscal/Fatura.

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo
de Referência

17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.6.1. o prazo de validade;

17.6.2. a data da emissão;

17.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

17.6.4. o período de prestação dos serviços;

17.6.5. o valor a pagar; e

17.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

17.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

17.8.1. não produziu os resultados acordados;

17.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

17.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

17.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

17.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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17.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

17.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

17.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

17.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365
 

18. REAJUSTE

18.1. Não se aplica, em função da opção da aquisição em pagamento único, no início da vigência do Contrato.

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que não é aplicável ao objeto.

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5. cometer fraude fiscal.
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20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

20.2.2. Multa de:

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e
por unidade de atendimento; 04

Para os itens a seguir, deixar de:
2 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

3 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03
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20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente.

20.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

21.3.1. Qualificação Técnica da Contratada (apresentação obrigatória)

21.3.2. Para fins de comprovação da qualificação técnica, é necessário apresentar o atestado indicado a seguir:

21.3.2.1. Certificação que ateste a habilitação como representante oficial, cadastrada pela empresa Adobe Inc.

I - Em função da prática comercial adotada pela empresa produtora do pacote creative Cloud -
Adobe, cuja comercialização depende de critérios internos desta junto aos fornecedores cadastrados e
que inelege empresas ME’s e EPP’s como revendas autorizadas, a contratação será aberta para ampla
concorrência, apesar de seu valor total estimado.

21.3.2.2. É facultativa a apresentação de Atestado de Capacitação Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, comprovando ter fornecido, para organizações públicas ou privadas, fornecimento do pacote
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Creative Cloud, da Adobe, bem como serviços de suporte nos softwares que compõem o pacote.

21.3.3. O documento apresentado pela licitante para comprovação de sua qualificação técnica, além de possuir
informações técnicas e operacionais suficientes para qualificar o escopo realizado, deverá conter dados que possibilitem à
Fundacentro, por intermédio de seu Pregoeiro, caso julgue necessário, confirmar sua veracidade junto ao cedente
emissor, como por exemplo: especificação da habilitação como representante, nome, cargo e telefone institucional para
contato junto ao emitente.

21.4. Conforme item 1.7 do Anexo I da IN SGD/ME nº 01/2019, o licitante vencedor deverá apresentar
declaração que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, seguindo o modelo apresentado no Anexo I deste
T.R.

21.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

21.6. Preço considerando o período de 36 (trinta e seis) meses, de acordo com os preços praticados no mercado,
conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente
nacional (R$), considerando as especificações constantes no Termo de Referência.

21.7. Estar incluídos no preço todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com mão de obra,
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos programas
objeto desta licitação.

21.8. A proposta deverá conter a especificação clara e completa da solução ofertada e prestação dos serviços,
obedecida a mesma ordem constante do termo de referência relacionado, sem conter alternativas de preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

21.9. Critérios ambientais adotados (Sustentabilidade), em alinhamento ao Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis:

21.9.1. Os softwares devem ser fornecidos em meio digital, sem a necessidade de entrega de versões dos
produtos em mídias, indo de encontro com os requisitos de TI Verde com a consequente não utilização de recursos não
renováveis, como é o caso do plástico.

21.9.2. A documentação técnica deve ser fornecida em meio digital, com um descritivo completo do processo de
implantação de cada produto ofertado, explicações sobre o registro e uso de licenças de software, forma de acesso ao site
do fabricante para download da solução antivírus completa, assim como de seus upgrades e updates.

21.9.3. Não serão aceitas cópias impressas da documentação das licenças.

21.10. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 264001

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 173305

Elemento de Despesa: 33904006

PI: 220YW101112

 

23. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

23.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da disponibilização das licenças, coincidente à vigência do
contrato.

 

24. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

24.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 241 de 06/08/2020 (SEI ID
0068547).
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24.2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência segue assinado pela
Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade
competente.

 

Glaucia de Menezes Fernandes
Chefe do SPR - Requisitante

SIAPE nº 1480393
(assinado eletronicamente)

 
Fernando Timoteo Fernandes

Chefe do STDN - Representante da Área de Tecnologia da Informação
SIAPE nº 1938166

(assinado eletronicamente)
 

Juan Gomes Pereira
Assistente em C&T - Representante da Unidade de Compras

SIAPE n° 1989562
(assinado eletronicamente)

 
Aprovo.

Encaminha-se à Autoridade Competente para prosseguimento da contratação.
 
 

Marina Brito Battilani
Diretora de Conhecimento e Tecnologia

(assinado eletronicamente)
 

Aprovo.
Encaminha-se à Diretoria de Administração e Finanças para iniciar procedimento licitatório, segundo o art. 38 da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993.
 
 

Felipe Memolo Portela
Presidente da FUNDACENTRO

(assinado eletronicamente)
 
 

Documento assinado eletronicamente por Glaucia de Menezes Fernandes, Chefe de Serviço, em 12/07/2021, às
11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Juan Gomes Pereira, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 12/07/2021,
às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marina Brito Battilani, Presidente, Substituto, em 15/07/2021, às 11:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Timoteo Fernandes, Tecnologista, em 19/07/2021, às 08:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.fundacentro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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informando o código verificador 0114347 e o código CRC F79EA16A.

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE REGISTRO DE OPORTUNIDADE

 

Razão Social:
CNPJ:
Endereço da Sede:
 
Pela presente DECLARAÇÃO, a Contratada atesta a não ocorrência do registro de oportunidade - para a Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO) - junto ao fabricante da solução para o fornecimento das licenças
de que trata a presente contratação.

 

 

__________________________________________________________

Assinatura e identificação do representante legal da CONTRATADA

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 47648.001062/2020-49 SEI nº 0114347

Criado por glaucia.fernandes, versão 2 por glaucia.fernandes em 12/07/2021 11:27:34.


